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O apoio mais apetecido  
do país não abrange a Madeira?

FACT CHECK

Na terça-feira, abriram as candida-
turas ao programa E-Lar, que apoia 
as famílias na substituição de equi-
pamentos a gás (esquentadores, 
placas de fogão e fornos) por alter-
nativas eléctricas mais eficientes. À 
partida, a medida interessa muito à 
população, pois apenas nos primei-
ros dois dias foram recebidas 14 mil 
candidaturas e a respectiva plata-
forma online até sofreu um ‘apa-
gão’ devido aos muitos acessos. 
Uma publicação na rede social 
Reddit garante que este “programa 
de incentivo E-Lar foi lançado para 
apoiar a transição energética nas 
habitações... mas só em Portugal 
Continental”, já que “a Madeira 
fica de fora”. Será mesmo assim? 

O programa E-Lar é uma iniciati-
va do Governo da República, atra-
vés do Ministério do Ambiente e da 
Energia. É financiado por verbas 
europeias do Plano de Recuperação 
e Resiliência (PRR), através do Fun-
do Ambiental. Destina-se a reforçar 
o combate à pobreza energética e 
promover o conforto térmico das 
habitações carenciadas, incentivar a 
substituição de equipamentos anti-
gos por equipamentos novos de me-
nor consumo, e acelerar a electrifi-
cação de consumos substituindo 
equipamentos a gás por eléctricos. 
Os apoios podem ser utilizados, por 
exemplo, para comprar placas eléc-
tricas de indução e convencionais, 
fornos eléctricos ou termoacumula-
dores eléctricos. As pessoas cuja 
candidatura é aprovada recebem 
um ‘voucher’ de apoio à operação 
de mudança de equipamentos. A 
comparticipação pode cobrir até 
100% do investimento elegível. 

O aviso que regulamenta o pro-
grama E-Lar (Aviso n.º 10/C13-
-i01/2025) especifica que só podem 
candidatar-se as pessoas singulares 
residentes em “todo o território de 
Portugal Continental”. No site do 
Fundo Ambiental e no comunicado 
do PRR é referido que a elegibilida-
de restringe-se ao território conti-
nental. Por sua vez, no site de candi-
daturas, há listas de fornecedores de 
equipamentos dos 18 distritos de 
Portugal continental, mas não dos 
Açores ou da Madeira. 

De facto, Portugal é um Estado uni-
tário e o PRR é nacional, mas como há 
duas regiões autónomas, com gover-
nos próprios, foi negociada uma re-
partição territorial daqueles fundos. 
Os montantes atribuídos directamen-
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te às regiões autónomas têm uma ges-
tão regional, sendo alocados a medi-
das próprias, adaptadas às necessida-
des específicas dos respectivos terri-
tórios, economias e populações. 

No que diz respeito ao território 
do continente, o Governo da Repú-
blica optou por avançar com o E-Lar 
para incentivar as famílias a adquirir 
equipamentos domésticos mais efi-
cientes em termos energéticos. O 
Governo Regional da Madeira, tal 
como o dos Açores, não criou uma 
medida equivalente, reservando os 
apoios para outras prioridades. 

Esta exclusão das regiões autóno-
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Já antes, a 3 de Setembro, na As-
sembleia da República, os deputados 
socialistas Sofia Canha e Francisco 
César tinham pedido explicações ao 
governo de Luís Montenegro sobre a 
exclusão das ilhas. A 17 de Setembro 
foi a vez do grupo do PS na Assem-
bleia Legislativa dos Açores criticar a 
exclusão das famílias insulares e pe-
diu explicações ao Governo daquele 
arquipélago sobre o assunto. Na res-
posta, o executivo açoriano (liderado 
pelo PSD) informou que naquela re-
gião autónoma foi criado o sistema 
de incentivos SOLENERGE, que 
abrange apenas os residentes nos 
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Açores. Revelou ainda que está a ne-
gociar com o Governo da República 
para que o novo Plano Social para o 
Clima, que entrará em vigor após a 
vigência do PRR, preveja uma dota-
ção específica para a Região Autóno-
ma dos Açores, destinada a um siste-
ma de incentivos nos mesmos mol-
des do E-Lar. Está também a prepa-
rar uma medida própria para res-
ponder às necessidades das famílias 
açorianas, com atribuição de um vale 
às pessoas em situação de pobreza 
energética, destinado a apoiar a 
aquisição de equipamentos que per-
mitam melhorar o desempenho 
energético das habitações. 

Um caminho semelhante está a ser 
seguido pelo Governo Regional da 
Madeira. Em Agosto passado, em de-
clarações ao DIÁRIO, o secretário re-
gional de Equipamentos e Infraestru-
turas, Pedro Rodrigues, revelou que 
está em fase de planeamento uma 
medida equivalente, que deverá con-
tar com verbas do Fundo Social para 
o Clima. Contudo, tal apoio só será 
implementado entre 2026 e 2032. 

Conclui-se, pois, que os residentes 
na Madeira e nos Açores são os úni-
cos portugueses que estão excluídos 
do programa E-Lar.

mas do âmbito do E-Lar já foi criti-
cada por deputados dos Açores e da 
Madeira, que consideram a situação 
discriminatória. Anteontem, Filipe 
Sousa (JPP) afirmou que “não há 
justificação técnica, jurídica ou fi-
nanceira que legitime esta exclu-
são”. “O que há é um centralismo 
persistente que insiste em tratar os 
cidadãos da Madeira e dos Açores 
como portugueses de segunda”, de-
nunciou o mesmo político, que exige 
que “o Governo da República corrija 
imediatamente esta injustiça, in-
cluindo as regiões autónomas no 
programa E-Lar “. 


